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Excelentíssimo Senhor
José Rodolfo Mantovani
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Receb~em III os, lo
OV\ C\ vve.
Secretaria Geral

Excelentíssimo Senhor:

oVereador abaixo subscrito, amparado pelo Regimento Interno e pela
Lei Orgânica do Município vem mui respeitosamente requerer que, após ouvido
o Douto Plenário seja encaminhado ao mGE - INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, ao MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA e à
FRENTE PARLAMENTAR MISTA DE COMBATE AO CRACK,um pedido
para que seja incluído no XII Censo Demográfico, que será realizado neste ano
de 2010, questionário referente à Drogadição, especialmente relacionado ao
consumo do crack (perfil dos usuários e familiares, número de vítimas, e outros)
em todo o território nacional.

JUSTIFICATIV A

Em 2010, o mGE realizará o XII Censo Demográfico, que se constituirá
no grande retrato, em extensão e profundidade, da população brasileira e das
suas características sócio-econômicas e, ao mesmo tempo, na base sobre a qual
deverá se assentar todo o planejamento público e privado da próxima década.

O censo 2010 será um retrato de corpo inteiro do país, com o perfil da
população, e as características de seus domicílios, ou seja, ele nos dirá como
somos, onde estamos e como vivemos.

Com relação à drogadição, e em especial ao consumo do crack , faltam
dados oficiais, há somente estimativas, feitas com base em dados do ruGE
(segundo seu site), de que no Brasil há em tomo de 1,2 milhão de usuários e que
a idade média para início do uso da droga é de 13 anos.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

De acordo com o Ministério da Saúde, o levantamento mais recente sobre
o consumo da droga foi feito em 2005, pelo CEBRID (Centro Brasileiro de
Informações sobre Drogas Psicotrópicas), feito em 108 cidades brasileiras.

Em entrevista recente, o secretário-executivo do Pronasci (Programa
Nacional de Segurança Pública com Cidadania), ligado ao Ministério da Justiça,
afirmou que faltam dados nacionais sobre a questão da drogadição e que as
poucas informações disponíveis ainda são contraditórias.

Salientamos a importância de que se reveste a inclusão destes dados no
questionário do Censo deste ano, para que efetivamente possamos traçar
políticas públicas e planos de ação, juntamente com Órgãos e Entidades
voltadas ao combate do uso das drogas.

Sala das Sessões, 17 de Maio de 2010
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